EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 20/2017-L, DE 16 de março de 2017, DE AUTORIA DO VEREADOR ROGÉRIO JEAN DA SILVA.



È notório o longo tempo de permanência dos usuários em agências bancárias, tendo em vista a morosidade no atendimento, muitas vezes acarretadas pela falta de profissionais suficientes para atender a demanda. 

Trata-se, na verdade, de situações emblemáticas que refletem, em pequena parte, os inúmeros transtornos e constrangimentos a que são submetidos, dia a dia, os consumidores de tais serviços – problemas que se acentuam em relação aos idosos, gestantes, e pessoas com deficiências submetidos a longas filas de espera que se espalham pelas inúmeras agências bancárias do país.

Tais fatos, evidenciam o flagrante desrespeito aos direitos básicos dos consumidores, condição em que se enquadram grande parte dos usuários dos serviços de natureza bancária.

O triste panorama tem levado, inclusive, à edição de leis em diversos municípios, no sentido de obrigar as agências bancárias a prestarem atendimento digno aos seus clientes e usuários de seus serviços, mediante o estabelecimento de um tempo máximo para essa atividade, sob pena de sanções administrativas (advertência, multa, suspensão ou cassação do alvará de funcionamento).
Conforme mencionado, municípios do país estão editando leis nesse sentido visando dar mais dignidade aos usuários da agências bancárias. 
Isso posto, ROGÉRIO JEAN DA SILVA, por intermédio do Protocolo nº CETSR 16/03/2017 - 09:55:34 01389/2017, de 16 de março de 2017, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

PROTOCOLO Nº CETSR 16/03/2017 - 09:55:34 01389/2017

PROJETO DE LEI Nº 20/2017
De 16 de março de 2017.

Estabelece a obrigatoriedade das agências bancárias disponibilizarem sanitários e bebedouro em suas dependências para uso dos clientes e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam obrigadas as agências bancárias instaladas no município de São Roque a disponibilizarem, em suas dependências, sanitários e bebedouros para uso dos clientes e usuários. 

§ 1º Os sanitários deverão ser de fácil acesso, com locais destinados ao sexo feminino e sexo masculino.

§ 2º Aos deficientes físicos será garantido bebedouros acessíveis e passagem aos sanitários livres de obstáculos arquitetônicos.

§ 3º  O disposto no “caput” do artigo 1º desta Lei aplica-se também aos postos bancários que apresentem grande volume de clientes. 

Art. 2º As agências bancárias em funcionamento no Município terão um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para se adequarem a presente lei.

Art. 3º  As novas agências bancárias somente se instalarão no município desde que atendam aos requisitos desta lei. 

Art. 4º  A presente lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias, inclusive quanto às penalidades pelo seu descumprimento.

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 16 de março de 2017.
ROGÉRIO JEAN DA SILVA
Vereador
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